
4 D. O.E., Seç. I, São Paulo, 91 (187), quinta-feira, 1.° out. 1981 

D E C R E T O N . • 17.753, D E 30 D E S E T E M B R O D E 19*1 

Dispõe sobre aber tura de crédito sup lementa i , nos termos 
do art igo 6.o, inciso II, d a L e i n.o 2.610, de 15-12-80 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de suplementar o orçamento da Secre
t a r i a d a Justiça a f im de atender despesas com medicamentos e alimentação 
de presos recolhidos nas Cadeias Públicas do Estado e nos D i s t r i t o s Po l i c ia i s 
da Cap i t a l , 

Decre ta : 
Ar t i go l.o — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.o, inc iso 

T I , da L e i n.o 2.610, de 15-12-80, f i ca aberto à Secre tar ia da Justiça u m cré
dito suplementar de Cr$ 288.511.000 (duzentos e o i tenta e oito milhões, q u i 
nhentos e onze m i l cruzeiros) que obedecerá nas Classificações Ins t i tuc iona l , 
Econômica e Funcional-Programática, a seguinte discriminação: 

Sup lementa 

17 — S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA 

17.04 — Coordenador ia dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado 
3 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de Consumo 1.776.000 

3 .1 .3 .2 — Outros Serviços e Encargos 286 735.000 

T O T A L . . . 288 511.000 

At i v idade Correntes T O T A L 
02.04.015.2.005 
Sentenciados de Cadeias Públicas 288.511.000 288.511.000 

Reduz 

21 — ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

21.02 — Encargos Gera is do Estado 
3 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de Consumo . . . 1.776.000 
3.1.3.1 — Remuneração de Serviços Pessoais 36.737.000 
3.2 .1 .1 — Transferências Ooeracionais 199.999.000 
3.2.3.1 — Subvenções Sociais 49.999.000 

•pOTAL ^ ^ t . t t # > . # 288.511.000 

At iv idade Correntes T O T A L 

M i a r d e s 2 Estratégicas . . . . . . . . v . . . . . 288 511 000 288 511.000 

Ar t igo 2 0 — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Des
pesa do Estado estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o ar t igo 6.0, do D e 
creto n.o 16.508, de 7-1-81, conforme segue: 

A N E X O 1 

Suplementa 

17 — S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

17.04 — Coordenador ia dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado 

T O T A L 288.511 000 
3. a Ouo ta . . . 114 066 000 
4. a Quota 174.445.008 

Reduz 

21 — ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

ADMINISTRAÇÃO D I R E T A 

21.02 — Encargos Gera i s do Estado 
T O T A L . . . 288.511 000 
3. a Quota 178 511 000 
4. a Quo ta 110 000 000 

Ar t igo 3:o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -
«ação. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
I b r a h i m João El ias , Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1981. 
M a r i a Angélica, Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 17.754, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1981 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos do art igo 5.*, da L e i 
n.° 2.610, de 15-12-80 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U 
L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de adequar o orçamento vigente d a Secre
t a r i a do Inter ior , a f i m de possibi l i tar a cobertura ce diversas despesas, 

i 
Decre ta : 
Ar t i go l . ° — De conformidade com o que dispõe o art igo 5.°, da L e i 

n. ° 2.610, de 15-12-80, f ica aberto à Secretar ia do Inter ior u m crédito de C r$ 
1.000.000 (sete milhões de cruzeiros), suplementar à sua dotação vigente, obser
vando-se nas classificações Inst i tuc iona l , Econômica e Funcional-Programática, » 
seguinte discriminação: 

19 — S E C R E T A R I A D O I N T E R I O R 

19.01 — Secretar ia do Inter ior 

Suplementa 
3 .1 .2 .0 — Ma t e r i a l de Consumo . . . . 2 500 000 

3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos . . . . . . \\\ \\\ 4^500.000 

T O T A L 7.000.0OO 

At iv idade "* Correntes T O T A L 

03.07.021.2.001 — * 
Serviços Admin is t ra t i vos 7.000.000 7.000.000 

Reduz 
8.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos . 7.000.000 

At i v idade Correntes T O T A L 
07.09.040.2.001 — 
P lane jamento Reg iona l 7.000.000 7.000.000 

Ar t i go 2.o — A cobertura do presente crédito dar-se-á nos termos do 
Inciso H l , do § l . o , do art igo 43. d a L e i Federa l n . o 4.320, de 17-3-64. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 30 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
I b r a h i n João El ias , Respondendo pelo Expediente da Secre ta 

r i a d a Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i c a co n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1981. 
A l a r i a Ajsgélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c ia i s . 

D E C R E T O N . " 17.755, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1981 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar ao orçamento do Departamento de 
Águas e Ene rg i a Elétrica, aprovado pelo Decreto n . " 16.458, de 26-12-80 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de suplementar o orçamento do D e p a r 
tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica, a f im de possibi l i tar a integralização do 
F u n d o de F inanc i amen to p a r a Águas e Esgotos — F A E , 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a aberto ao Depar tamento de Aguas e Energ i a Elé

t r i ca , u m crédito no valor de Cr$ 2.500.000.00o (dois bilhões e quinhentos milhões 
d e cruzeiros) , suplementar ao seu orçamento, observando-se n o Demonstrat ivo d a 
E s t r u t u r a F u n c i o n a l Programática, c lass i f icada por Categor ia Econômica, a se
guinte discriminação: 

15.56 — Depar tamento de Aguas e Energ i a Elétrica 

Sup lementa 

Projetos Cap i t a l T O T A L 

13.59.448.1.001 — 

F u n d o de Aguas e Esgotos — F A E Reg. Met ropo l i t ana 1.925.COO.000 1.925.0O0.0OÍ 

13.76.448.1.001 — 
F u n d o de Águas e Esgotos — F A E 575.000.001) 575.000.000 

T O T A L 2.500.000.OCO 2.500.000.000 

Ar t i go 2.'° — O crédito suplementar de que t rata o art igo anter ior 
obedecerá, no D i s c r im ina t i v o t i a Despesa por Subprograma, a N i v e l de E lemento , 
a seguinte classificação: 

15.56 — Depar tamento de Aguas e Energ i a Elétrica 

Sup lementa 13.50.448 13.76.448 T O T A L 

4 .3 .1 .3 — Contribuições a Fundos . . . . 1.925.000.000 575.000.000 2.500.000.000 

A r t i g o 3.° — O presente crédito será coberto com recursos provenientes 
de operação de crédito nos termos do inciso IV , do § l .o, do art igo 43, da L e i 
Federa l n.° 4.320, de 17-3-64. 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 30 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
I b r a h i n João E l ias , Respondendo pelo Expediente 

da Secretar ia da Fazenda 
Rubens V a z d a Costa , Secretário de Economia e P l ane j amento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1981. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.« 17.756, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1981 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Assistência, Rodoviária aos Municípios, nas! 
Divisões Regionais d a D i r e to r i a de Operações, do Depar tamento de Estradas de 

Rodagem e dá providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
( P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 d a 
L E I n.o 9.717, de 30 de jane iro de 1977 e no art igo 15 do Decreto- le i C o m 
plementar n.o 7, de 6. de novembro de 1969, 

Dec r e t a : 
Ar t igo l.o — F i c a m criados 13 (treze) Serviços de Assistência R o 

doviária aos Municípios, destinando-se u m pa ra cada u m a das Divisões R e 
gionais, da D i r e t o r i a de Operações do Depar tamento de Estradas de Rodagem. 

Ar t i go 2.° — A s unidades abaixo relacionadas, subordinadas aos 
Serviços de Operações, das Divisões Regionais, têm sua denominação e sua s u 
bordinação alteradas n a seguinte conformidade : 

I — as Seções de Assistência aos Municípios, com a denominação de 
Seção de Assistência Rodoviária aos Municípios, passam a subord inar-se aos 
(Serviços de Assistência Rodoviária aos Municípios; 

I I — os Setores de Assistência aos Municípios, das Seções de R e 
sidência de Conservação, c om a denominação de Setor d? Assistência Rodoviária 
aos Municípios, passam a subordinar-se às Seções de Assistência Rodoviária aos 
Municípios ci tadas no inc iso anter ior . 

Ar t i go 3.» — Os Serviços de Assistência Rodoviária aos Municípios 
têm, cada u m , a seguinte e s t ru tu ra : 

I — D i r e t o r i a ; 
I I — Equipe de Assistência Rodoviária aos Municípios; 
I I I — Seção de Assistência Rodoviária aos Municípios c om Se to r 

de Assistência Rodoviária aos Municípios; 
I V — Seção de Expediente . 
Parágrafo único — A s Equipes de Assistência Rodoviária aos M u n i 

cípios e m número de 35 ( t r in ta e cinco) e os Setores de Assistência Rodoviária 
«os Municípios em número de 54 (c inquenta e quatro) serão distr ibuidos, pelas 
Divisões Regionais , mediante po r ta r i a do Super intendente do Depar tamento de 
Es t radas de Rodagem. 

Ar t igo 4.° — O Serviço de Assistência Rodoviária aos Municípios t e m 
as. seguintes atribuições: 

I — assist ir tecnicamente os municípios integrantes dr área de 
ação reg ional , no estudo, organização e desenvolvimento dos programas rodoviá
r ios mun i c ipa i s ; 

I I — efetuar ou colaborar c om as Pre fe i turas, n a conservação e m e 
lhoramentos de estradas munic ipa i s ; 

ITI — coordenar e f iscal izar a aplicação dc6 recursos específicos pa ra 
f ins rodoviários, nos termos d a legislação vigente. 

Parágrafo único — A complementação das atribuições do serviço, 
as atribuições das unidades subordinadas e as competências de seus dirigentes 
serão f ixadas mediante P o r t a r i a do Super intendente até definição e m Decreto 
específico. , 

A r t i go 5* Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua p u b l i 
cação, revogando-se as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José M a r i a S ique ira de Barros , Secretário dos Transpor tes 
C a l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1981. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 17.757, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1981 

Dec la ra de ut i l idade pública, p a r a f ins de desapropriação, bens imóveis, situados 
no município e comarca de Avaré, necessário ao Departamento de Estradas 
de Rodagem — D E R , pa ra a construção do disposit ivo de segurança no en t ron 
camento d a Es t r ada SP-255 com a Es t rada SP-280, n a a l tu ra do k m 241,5 — 

p is ta d i r e i t a 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso 
X X I I I , da Constituição do Estado, com a reaação dada pela E m e n d a C o n s t i 
tuc i ona l n.° 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6.* 
do Decreto- le i federal n.° 3.365 de 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n . 9 

2.786, de 21 de ma io de 1956. 

Dec r e ta : 
A r t i g o l.o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriados pelo D E R — Depar tamento de Estradas de Rodagem, por v i a 
amigável o u jud i c i a l , os imóveis abaixo caracterizados, c o m área total de a p r o 
x imadamente 160.240,00m2, si tuados no município e comarca de Avaré, neces
sários à construção do disposi t ivo de segurança no entroncamento da estrada 
SP-255, com a estrada SP-280, n a a l tu ra do k m 241,5 — p i s ta d i re i ta , de 
acordo com o projeto aprovado em 25 de agosto de 1981, cont ido às f l s . 9 do 
Exped iente n.° 42.079/DR.2/1981, imóveis esses, que constam pertencer ao S r . 
L u i z Gonzaga de 8an tana , com as medidas, l imi tes e confrontações menc i o 
nadas n a p l a n t a cadastra l , a saber : 


